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Substitutivo com 12 emen 
por Walter Marques 

de Brasilia 

Depois de um dia tenso e 
nervoso, pressionado pela 
exigüidade do tempo, o 
líder do governo na Câma-
ra, deputado Pimenta da 
Veiga, conseguiu chegar 
no final da tarde de ontem 
a um substitutivo para o 
pacote fiscal contendo ape-
nas doze alterações no tex-

' to original. As 19 horas, o 
substitutivo foi lido pelo 
seu autor formal, o deputa-

-,do Raimundo Asfore 
(PMDB-PB). O PDS desen-
cadeou então uma ofensiva 
de obstrução sistemática. 
O presidente da Câmara, 

Quatro sessões 
sem decisão 

por Aldo Renato Soares 
de Brasília 

Para conseguir discutir o 
"pacote" fiscal do gover-
no, a Câmara dos Deputa-
dos convocou quatro ses-
sões ontem. A primeira, às 
14 horas, foi suspensa por 
falta de quórum. Aberta 
novamente às 15 horas, foi 
suspensa porque não esta-
vam publicados os avulsos 
com 102 emendas de plená-
rio mais uma dezena nas 
comissões ao projeto do 
Executivo. Novamente 
aberta às 18 horas, a ses-
são foi interrompida para a 
elaboração de uma mensa-
gem substitutiva. As 
19h3 0, foi reaberta até às 
21 horas, quando foi sus-
pensa. 

Mas se durante toda a 
tarde as oposições procu-
raram obstruir o andamen-
to da sessão, o maior tu-
multo se verificou quando 
dois dos três relatores do 
substitutivo confessaram, 
da tribuna, que não po-
diam dar parecer porque 
não conheciam o substituti-
vo. Essa proposta foi nego-
ciada à tarde, na liderança 
do PMDB, com o secretá-
rio da Receita Federal, 
Luís Romero Patury Ac-
cioly, e o secretário adjun-
to da Receita, Jimir Do-
niak. 

O deputado Amaral Neto 
(PDS-RJ) bradava do mi-
crofone de apartes que a 
Câmara não podia 
submeter-se "ao senador 
Funaro e ao deputado Pa-
tury", explorando a pre-
sença dos técnicos com os 
relatores do projeto. Ape-
nas um relator deu seu pa-
recer na tribuna. Raimun-
do Asfora (PMDB-PB), re-
lator da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, foi favo- 

deputado Ulysses Guima-
rães, teve de se valer de to-
da a sua autoridade para 
garantir o respeito ao regi-
me de urgência. No entan-
to, o tumulto promovido 
pelos deputados malufistas 
do PDS, como Adail Veto-
razzo e Cunha Bueno, bem 
como por parlamentares 
do PTB, obrigou o presi-
dente da Câmara a suspen-
der a sessão para acalmar 
os ânimos, cedendo o horá-
rio para uma sessão do 
Congresso Nacional mar-
cada para as 21 horas. 

O substitutivo, segundo 
as previsões mais otimis-
tas, somente seria votado 
durante a madrugada e a 
orientação das lideranças 
do PMDB e do PFL era 
aprová-lo. O relator da Co-
missão de Justiça da Câ-
mara, deputado Raimundo 
Asfore, lamentava, antes 
de representar o texto ao 
plenário, o fato de apenas 
um reduzido número de 
emendas ter sido acolhido. 
Ele pretendia acolher vinte 
emendas, mas, durante a 
tarde, o deputado Pimenta 
da Veiga e o secretário da 
Receita Federal, Luís Ro-
mero Patury Acciolly, che-
garam ao texto final que 
Asfore disse ter assinado 
por considerar bom o pro-
jeto do governo. 

Entre as principais mo-
dificações acolhidas no 
substitutivo está a amplia-
ção do limite para a resti-
tuição do Imposto de Ren-
da retido na fonte em 1985. 
Pelo substitutivo, nos pri-
meiros 120 dias a contar da 
declaração, serão libera-
das as restituições equiva-
lentes a até 15 ORTN. O 
projeto original fixava 10 
ORTN. Outra alteração es-
tabelece que os salários de 
valor de até 10 salários 
mínimos serão reajustados 
em 100% da variação do In-
dice de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). 

O substitutivo também 
incluiu no pacote matéria 
relacionada com os reajus-
tes dos vencimentos dos 
funcionários civis e milita• 
res instituindo para essas 
categorias os reajustes se-
mestrais. 

Outra inovação acolhida 
pelo substitutivo é o reco-
nhecimento do direito da 
mulher separada que este-
ja na condição de cabeça 
do casal. Neste caso a mu-
lher passará a ter o direito 
de fazer a sua declaração 
do Imposto de Renda nas 
mesmas condições admiti-
das hoje para o homem 
chefe de família. Ou seja, 
ela terá pelo direito as isen-
ções que hoje favorecem o 
homem cabeça do casal. 

O substitutivo dá nova 
redação ao parágrafo úni- 

co do artigo 12 , estabele-
cendo que, "no exercício fi-
nanceiro de 1986, o Imposto 
de Renda das pessoas físi-
cas, retido ou recolhido por 
antecipação, será reduzido 
do devido na declaração 
corrigido monetariamente 
de acordo com a legislação 
vigente quando das reten-
ções". A preocupação nes-
te caso foi tornar mais cla-
ro o texto original para não 
deixar dúvidas sobre a cor-
reção monetária do impos-
to recolhido antecipada-
mente em 1985. 

Para Roberto 
Campos, projeto 
é "medíocre" 

por Carlo lberõ de Freitas 
de Brasilia 

O senador Roberto Cam-
pos (PDS-MT), ex-
ministro do Planejamento, 
achou o "pacote" fiscal do 
governo "de raciocínio eco-
nômico mediíocre". O se-
nador analisou o "pacote" 
para a bancada do PDS no 
Senado, juntamente com o 
senador Virgílio Távora 
(CE), que propôs emen-
das. O encontro foi ontem à 
tarde, no gabinete do líder 
da bancada no Senado, Mu-
rilo Badaró. 

Campos disse que "o 
conjunto do "pacote" não 
contém medidas para bai-
xar a inflação" e criticou o 
que chamou de "esforço" 
do setor público para bai-
xar o déficit orçamentário 
para 1986. Esse "esforço" 
seria de apenas "3 , 8% do 
total do déficit", pelos seus 
cálculos. Outro ponto criti-
cado foi o corte de despesas 
do governo: "Cr$ 8 trilhões 
em cortes com custeio é 
microscópico", disse. De 
qualquer forma, o senador 
achou a medida "louvá-
vel". 

O ex-ministro ainda en-
controu no "pacote" "efei-
tos Robin Hood e Al Capo-
ne". Os efeitos Robin Hood 
— tirar dos ricos para dar 
aos pobres — estão, segun-
do Roberto Campos, "na 
redução da retenção do Im-
posto de Renda na fonte e 
nos investimentos sociais. 
Os efeitos Al Capone estão 
"na transformação da re-
tenção do Imposto de Ren-
da na fonte em empréstimo 
compulsório" (pelo "paco-
te", o governo pode devol-
ver o imposto retido em até 
quatro anos). Outra medi-
da do "pacote" que o sena-
dor não gostou foi a "inven-
ção de impostos sem fato 
gerador", isto é, "a anteci-
pação do pagamento de im-
posto na fonte para opera-
ções pós-fixadas". 


